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Artigo ic _ Fica a Prefeitura autorizada a vender, por pre-

ço de avaliação, as maquinas e respectivos ace_s

sorios e pertences, usados:

a) Uma gravadora eletrica modelo F.P.M. 3-H, n^ 2.1£5, com-

seus pertences e acessórios.

b) Uma imoressora eletrica modelo K.A.K. 3-H, n2 53-501,

com seus pertences e acessórios.

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario.

São Vicente,£6 de junho de l 955

a) DR. CHARLFS ALEXANDER DE SOUZA DANTAS FOFP^S

PPFFFITO MUNICIPAL

(DESP. À COMISSÃO DE JUSTIÇA)

CONSTA DO PPOCFSSO

Uod. C 3 - 3.000 - 10-54


